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FUNDAGAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A ............................E A FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP

A ............................................................., inscrita no CGC  sob no ..................., com sede na .................................................................., no ........................., ......................, Estado de ................... representada por seu ............................., Sr., doravante denominada ....................., e a FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP, inscrita no CNPJ sob no 49.607.336/0001-06, com sede na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, Campinas, Estado de São Paulo, representada por seu Diretor Executivo, Prof.Dr.João Domingos Biagi, doravante denominada FUNCAMP, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de consultoria visando a ......................................................................................................................................................................................................................................................................................................

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

As atividades referidas na cláusula primeira serão desenvolvidas pelos Pesquisadores:

Prof.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA..........

São obrigações da ...............

3.1. Colaborar com os Pesquisadores para o desenvolvimento das atividades referidas na cláusula primeira deste contrato.

3.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com os termos e condições do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FUNCAMP

São obrigações da FUNCAMP:

a – Prestar os serviços de consultoria descritos na cláusula primeira, por intermédio dos profissionais mencionados na cláusula segunda, aplicando todos os conhecimentos técnicos disponíveis para a consecução dos serviços objeto deste contrato;

b –
Apresentar as faturas, indispensáveis à regularidade dos pagamentos, nos termos da cláusula quinta deste contrato.

c –
Responsabilizar-se pelo pagamento de remunerações aos profissionais envolvidos e pelo recolhimento dos impostos e encargos sociais correspondentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pela execução das atividades objeto deste contrato, a .......... pagará à FUNCAMP, o valor total de ................... em ............  parcelas  mensais,   iguais  e   sucessivas   no valor  de    R$ .............., por meio de crédito em conta corrente, no 5o dia subsequente ao da apresentação da fatura pela FUNCAMP.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência pelo período de ..........., meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo a ser firmado pelas partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA IRRENUNCIABILIDADE

A tolerância, por qualquer das partes, por inadimplementos de quaisquer cláusulas e condições do presente contrato deverá ser entendida como mera liberalidade, jamais produzindo novação, modificação renúncia ou perda de direito de vir e exigir o cumprimento da respectiva obrigação.

CLÁUSULA OITAVA – DA PROPRIEDADE DOS RESULTADOS

Toda e qualquer documentação desenvolvida pelos Pesquisadores para a elaboração do objeto contratual será de exclusiva propriedade da ...................., ficando excluída a possibilidade de utilização comercial ou com a finalidade de marketing dos resultados, bem como de divulgá-los usando o nome ou logotipo da UNICAMP, por qualquer meio ou forma de comunicação.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato somente poderá ser alterado mediante termo aditivo a ser firmado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente, por qualquer delas, desde que aquela que assim o desejar comunique à outra, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem prejuízo da eventual indenização dos serviços já executados, ou em desenvolvimento, ainda que parcialmente.

10.2. O descumprimento de quaisquer das obrigações estabelecidas pelas partes enseja a rescisão do presente contrato, sendo de responsabilidade da parte que deu causa os prejuízos decorrentes da rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campinas-SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes deste contrato que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os fins e efeitos legais.

Campinas,

..................................................................        ..............................................................

                                                                               Prof. Dr. João Domingos Biagi

                                                                               Diretor Executivo – FUNCAMP

Testemunhas:

..................................................................

..................................................................
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